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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PLP 67/2025
Autor: Heitor Schuch

Data da 
Apresentação:

19/03/2025

Ementa: Altera  o  art.  18-A  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006,  para elevar para R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil  reais)  o  limite  de receita bruta anual  estipulado
para  possibilitar  o  enquadramento  do  empresário  individual
como  Microempreendedor  Individual  (MEI),  estabelece  um
mecanismo de reajuste anual para o referido limite, e dá outras
providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Indústria, Comércio e Serviços; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2908206

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 2

9/
05

/2
02

5


	Câmara dos Deputados
	Heitor Schuch
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


